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LEI " 446 /2025. DE 19 DE MAIO DE 2025. 

SUMULA: Dispõe sobre a aquis ição de um imóvel urba.no 
situado no Lotcumcnlo Novo Horizonte, no entorno da 
sede do Município de Pacs Landim. e d(í outr-..t 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM . ESTADO DO PIAUI. no 

uso de suas atribuições legais. faz saber qu~ f1 Câmara Municipal de Vereadores 

VOTOU. APROVOU e ele sanciona e manda publicar a presente lei : 

Art. l º Esttt Lei 1ern como objctívo au1orizur a aq uis·içilo de um 1crre110 pnro u 

construção d(: um novo Cemi tério público nu cidi:,de de Paes Landi1n. com as sei;_uinict. 

coordenadas geográficas e seus coníronrnntcs: Começa este perímetro cm um marco 

crnvãdo nns tCr't'M de Rolm-.indo Nc.10 dt" Moum. o MI com coordcnad:u gcognUicas 

huítude 07 46 11 ,80'"/ longitude 42 15 17.2~''. com distnnr;:ia de 100 nlCtrOS: rumo no 

norte ate o M2 com .-ui: coordc:11.:Kt.:as ,geoi;;,n.'ific:.:lS latitude 07 46'08,?2•/longitude 42 

l5'18,13" limi1a-sc com Rony Glaubcr Barbosa Hilário com a distancia de 103,10 

mt-t·ros run'° t\O lc~ 1,e até o M3 co,n cootdena.das gcogr'áflcns latitude 07 

46'07,50"/loug_iludc 42 15' 15.(Xr límilll•Se com Helder Maurh;: Uru. com o dli:tnncin de 

94.00 n-.ctros rumo ao s ul :11é o M4 to.n coordenada.."i gcográlic,u~ lati 1ude 07 46 

10.40"/longilude 42 15 14.20" limita-se com Helder Mauriz Lira. com a dis:1.:incia de 

103, 10 mctl"Os até o mar-co inici:11 , limi tando com Raimundo Neto de Moura. fcchWldO o 

!X'r'í1'l'tC tr'O t."'Oll'I 400.20 metros.. equivalente a OI ha (um) hec1nre. 

§ 1°. A escolho do im6vcl ba._,;;ciú•SC nus s ua..., cond ições locacionuis e urb,.mís1ic11t,, 

indispensáveis à finalidade pllblica de implamaç.'io de novo oemilério municipal, 

conforme previsto no art. 74, inci.so V, da Lei n• 14.133/2021, sendo dispensada 

licit:u;:io mcdiuntc prévia :1valiuçào e compnwuçiln dn udcquação dn preço uo valor de 

,rx:n.:ado. 

Art. 2• O imóvel descrito no an. 1° desta lei destina-se a consnuç!lo de um novo 

ccmiterio público mu.nicipal m• zona urbana do município de Pacs Landim. 
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Art. 3• • As despesus decorrent·es du execuçào des1U Lei correrào à conrn de do1Uçào 

orçamcn1ária própria. entenda Parhnncntur ou convênio, c:onsitnudu no orçamento 

vigente. supleme,uada se ne«ssárfas. 

Art. 4• Estu Lei cnlnl cm vigor nu cJatu cJc sua publicaçilo. 

Art. s• Revogam-se as disposições cm contrário. 

G:.1bine1e do Prefei10 Municip:11 de Pnes L::,ndim. PI. 

Pne Landím-Pl.19deMalode2025. 

---­~--a­-•--u:2,....,-.­_._.. __ J,..,....._.., 

Fruncinaldo Moraes Bezerru 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE SANÇÃO 

A Câmwu Municipal de Vcrcadore.5 deste Município aprovou e c u, 

Froncinaldo Moroes Be:z.crra. na..i a tribuiçàcs de Prefeito Municipal. sanciono o 

projeto de lei nº 13/2025, que .. Dispõe sobre a aquisição de um imóvel urbano 

situado no Lotewnento No"'º Horizon te, no entorno da sede do Município de a--aes 

1 ..and,m, e d6 outras i,roYldencla.~". 

O projeto de lei foi transformado cm Lei sob n'" 446/2025. sem nenhuma 

rcssnl vn ou veto. 

,■ , f l l1U t• O I 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 

Pnt! .. .., Lundirn - PI, 19 de maio de: 202S. 

--­~-..~ 
0,1,14, U1111,,•~t1-W­....... _"-'J,_,,....,_ 

Fnmcina ldo Mór.J.es Bé7.tl!rr:II 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Dl~ Ri::TO N"0!,19/202.51 UE 16 IH•; MA IO OE 202.5. 

..Regulamenta a Lei n• 44512025 e aprova o 
Regimento Interno" . 

O rrereuo Munlclpa l de raes I..R n dlm, o Sr. Franeln:.\ldo Mornc s 

Ocu:rra . no us o de s uas o.tribuíçôes legai • conforme o. Lei Org!linica 

Municipa l e a Lei Municip.al n " 445/2025: 

CONS IDERANDO o art. 19. d~t Lei Municipi1I n• 44512025 (1uc Cri;1 a 

Coordenador ia Muniçipal de Pro,c.ç.ao e Ocfesil Cívil • CO MPO CC : 

RE OLVF.: 

A.rt. 1•. - Rc,gul"men1.-r ,1 Lei n• 44!5/2025 que Cria a úoorde11.1doria Municipal de 

Pro1eç!lo e Defesa Civi l• COM.PDEC e APROVAR o Regimento lntemo. 

Art. 2• - Este decreto énlr:l em vigor n:, d:11:i de su:i publie:.ção. re·,og:mdo as 

di sposições contrJ.rias. 

R.cgistrc•sc, Publiquc·se e Cumpre-se. 

GADINETE DO PR.El'EITO MUNICIPAL DE PAES LANDfM, 16 de MAIO de 202,. 

~------­F'rnncina:ldo M0mC$ Uezcrrn 

Prcfcíto Municipal 

RUA PIAUf N' 230 CENTRO CEP: 64710-000 PAES LANOIM- PI 
CNPJ: OG.SSG.GM.0001 · 10 


